
CÂMARA MUNICIPAL DE SoROBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n o  i 04/20 16, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, 
que institui a Campanha Permanente de divulgação da Tarifa social pelo 
Serviço Autônomo de água e Esgoto de Sorocaba - SAAE e dá outras 
providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador 

Fernando Alves Lisboa Dini, que deverá observar o § 1 1  devendo emitir 

seu parecer conforme os § § 21  e 31  do mesmo artigo. 

S/C., 17 de maio de 2016. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÀO t'Auio 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Fernando Alves Lisboa Dm1 
PL 10412016 

Trata-se de PT. de autoria do Sr. Prefeito Municipal que, "institui a 
Gim panha Permanente de divulgação da Tarifa Social pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba - SAAE e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer favorável 
ao projeto (fis. 04106). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela está 
condizente com nosso direito positivo, especialmente com o direito à informação, 
consagrado no art. 5°, XIV da Constituição Federal. 

Cabe, ainda, mencionar que está em tramitação nesta Casa de Leis o 
PL no 55/2016, de autoria do nobre Vereador Mário Marte Marinho Júnior, que versa sobre 
matéria semelhante à proposição ora em análise, o qual foi objeto do Veto n° 16/2016, caso 
em que deverá ser observado o disposto no art. 139 do RIc, que determina que: "Havendo 2 
(dois) ou nzais projetos semelhantes em tramilação legislativa, o Presidente da Câmara determinará 
que prevaleça na tramita Øo aquele que tiver sido protocolizado cota maior antecedência e que os 
demais projetos seja iii apensos ao primeiro". 

Pelo exposto, nada a opor sob o aspecto legal do PL. 

S/C., 17 de maio de 2016. 

INI 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO I'AUW 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 10412016, do Sr. Prefeito Municipal, que institui a 
Campanha Permanente de divulgação da Tarifa Social pelo Serviço Autônomo 
de Agua e Esgoto de Sorocaba - SAAE e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 17 de maio de 2016. 

GONÇALVES 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
tsrAoo DE SÀO PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: Projeto dc Lei ri 0  10412016, do Sr. Prefeito Municipal, quc institui a 
Campanha Pcrmanente de divulgação da Tarifa Social pelo Serviço Autônomo 
de Agua c Esgoto de Sorocaba - SAAE e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., llde maio de20l6. 

FRANCIScJLA DA SILVA 
Presidente 

BIXU 

ATO 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS, DEFESA 
DO CONSUMIDOR E DISCRIMINAÇÃO RACIAL 

SOBRE: Projeto de Lei n° 10412016, do Sr. Prefeito Municipal, que institui a 
Campanha Permanente de divulgação da Tarifa Social pelo Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Sorocaba - SÁAE e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 17 de maio de 2016. 

Y DIOGO DE MELO 
Membro 


